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Exm. Sr. Pres idente

^ Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Benito Oliveira Gonçafues
Vereador (a) do PT

o vereador abako assinado, indka, após ouvi«ra casa na forma regimentar, que oExecutivo Municipar êstude a criação de uma Lei que vise rorneiei-traluuaoe ueestacionamento em bcais púbticos e partkurares para deficientes fílkos (pessoaportadora de deficiência que está impossibilitada de iocomover-r", urráii.-ae cadeirade rodas ou muletas, com veícub adaptado ou transportado poi terceiro) e idosos(acima de 65 anos), por meio de foinecimento de 
'um cartáo ae õiaiuuaae ueEstacionamento.

i ustificatÚa:Para efeÍtos da futura lei, entendese por estacionamentos públicos as vias públicas(zona Azul), e áreas púbricas 
. 
cedidas à exproração, à entidade nuntropta ou-simirar; e porestacionamentos particulares, 

..todo rocar onde hája prestação de servÉó- 
-esseniàt 

(agencias
bancárias, edifkios de consultórios médicos e cúnicas, shbpping ."riãrs,-rrpárrercados ehipermercados) com estacionamento conveniado a estes ejtabilecimentos, mésmo quando
explorados por terceiros.
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